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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Rafael Prudente)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Estado de Educação,
disponibilizar vagas na Escola
Classe 17, no período noturno para
a Educação de Jovens e Adultos --
EJA na Região Administrativa de
Sobradinho ll -- RA XXVI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, disponibilizar
vagas na Escola Classe 17, no período noturno para a Educação de Jovens e Adultos
- EJA na Região Administrativa de Sobradinho ll - RA XXVI. 8

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora proposta tem o objetivo de disponibilizar vagas na Escola
Classe 17, no período noturno para a educação de jovens e adultos EJA na Região
Administrativa de Sobradinho ll - RA XXVI.
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A Educação de Jovens e Adultos - EIA é uma modalidade de ensino

criada pelo Governo Federal que perpassa todos os níveis da Educação Básica do
país, destinada aos jovens, adultos e idosos que não tiveram acesso à educação na
escola convencional na idade apropriada. Permite que o aluno retome os estudos e
os conclua em menos tempo e, dessa forma, possibilitando sua qualificação para
conseguir melhores oportunidades no mercado de trabalho.

Assim sendo, sugerimos que envide esforços no sentido de atender ao
pleito ora apresentado. O mesmo tem por objetivo melhorar a qualidade de vida da
população de Sobradinho ll e ao mesmo tempo garantir a educação, um direito de

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da
presente Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. õ4/RiCLDF)

CAS (art.65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

tiii:l CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

1::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

laCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo)
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